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Aos cinco dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta e 
quatro, as nove horas e trinta minutos, no Gabinete do Rei- 

tor, realizou-se uma Reunião Ordinária do Conselho Coordena- 

dor do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE -, convoca 

da e presidida pela Profa Clinéa Campos Langlois, Vice-Reito 
ra desta Instituição. Estavam presentes os seguintes Conse- 
lheiros: Prof. Ruy B. Barbedo Antunes, Prof. Eduardo Allgayer 
Osório, Profa Élide Minioni, Prof. Rubens Bellora, Prof. An- 
tonio Ernani P. da Silva Fº, Prof. Paulo Silveira Jr, Profa 
Carmen A. Duarte da Silva, Prof. Claudio Borba Gomes, Profa 
Nóris Eunice W. Pureza Duarte e a Acadêmica Maria  Rosilane 
Romero, indicada pelo DCE, a qual foi saudada pela Sra. Pre- 
sidente antes de iniciada a sessão. Havendo número legal de 
Conselheiros, a Sra. Presidente deu por aberta a sessão, pas 
sando de imediato a ORDEM DO DIA - ITEM I - APROVAÇÃO DA ATA 
DA SESSÃO ANTERIOR - ATA 02/84 - Colocada em discussão foi a 
mesma aprovada, com a ressalva do Conselheiro Ruy Antunes: na 
linha 222 leia-se "Colegiado de Curso da Faculdade de Medici 
na. RELATOR: Conselheiro Eduardo Osório. 1. PROCESSO nº 
23110.002251/83-0 - FACULDADE DE AGRONOMIA -— Dept? de Fito- 

tecnia. Encaminha Projeto de Pesquisa intitulado "Viabilida- 
de Técnica da Produção de Mudas Pinus em Moldes de Isopor. 
O referido projeto baixou em diligência ao Prof. VILMAR LU- 
CIANO MATTEI, responsável pelo referido “projeto, a fim de ex 
plicitar sobre os recursos necessários à realização da pes- 
quisa, bem como sobre a origem destes recursos. A solicita- 
ção foi cumprida e a Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do 
COCEPE emitiu o seguinte parecer: a presente pesquisa dã con 
tinuidade ao projeto conduzido pelo proponente, visando a 
elaboração de tese de mestrado. Os recursos necessários para 

a próxima fase, por informação colhida, serão cobertos pelo 
Dept? de Fitotecnia. Favorável à aprovação. Colocado em dis- 
cussão o parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 2. PRO- 
CESSO nº 23110.001931/83-3 - CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA - 
Dept? de Engenharia Rural. Envia Projeto de Pesquisa denomi- 
nado "Desenvolvimento de Máquina para Plantio de Grãos". A 

Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE emitiu pare- 
cer favorável à sua aprovação, em vista de já ter sido apro- 
vado pelo FIPEC - Banco do Brasil, tendo assegurados os re- 
cursos necessários à sua execução. Colocado em discussão o 
parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 3. PROCESSO nº 

23110.002696/83-2 - JURANDIR NERCY CAMARGO MARTINS.  Encami- 
nha ao COCEPE homologação do parecer da Comissão do Exame de 
Dissertação e da Ata de correções, para que seja homologado o 
Grau de Mestre em Ciências em Sanidade Animal. A Comissão de 
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Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE manifestou-se favorável à ho 
mologação do Grau de Mestre ao Médico Veterinário supra mencio- 
nado. Colocado em discussão o parecer do relator, foi o mesmo 
aprovado. RELATORA: Conselheira Élide Minioni. 4. PROCESSO nº 
23110.002972/83-0 - INSTITUTO DE LETRAS E ARTES - Nucleo de Es- 
tudos Linguisticos. Encaminha o relatório de atividades do NEL 
no decorrer do 29 semestre de 1983. A Comissão de Extensão do 
COCEPE emitiu o seguinte parecer: cremos ser da melhor qualida- 
de e de grande importância o trabalho que vem sendo desenvolvi- 
do pelo NEL, na área de letras, junto à comunidade da UFPEL e 
da região sul. Seria interessante notar na oportunidade em que 
a UFPEL cria o Curso de Letras para funcionamento em 1984, que 
seria lastimável se todo esse serviço comunitário ficasse desa- 

tivado em função das atribuições docentes para funcionamento do 
novo curso (principalmente no que se refere a traduções, ver- 
sões e atendimento às escolas de 1º e 2º graus da região). Ou- 
trossim, que toda força de trabalho que os docentes do NEL dis- 
pendem em atividades de extensão poderia ser canalizada para o 
funcionamento efetivo das Casas de Cultura que a UFPEL quer em 
atividade em 1984. Colocado em discussão o parecer da relatora, 
foi o mesmo aprovado. 5. PROCESSO nº 23110.001409/84-8 - INSTI- 
TUTO DE BIOLOGIA. Informa sobre a relotação da Prof?  ANNEMARIE 
RILLING DA NOVA CRUZ, do Instituto de Biologia para o Instituto 
de Letras e Artes. A Comissão de Extensão do COCEPE emitiu o se 
gquinte parecer: examinando o processo em pauta, verifica-se que 
a Diretora do ILA solicita a relotação da Profa ANNEMARIE  RIL- 
LING DA NOVA CRUZ, do Dept? de Zoologia e Genética do Instituto 
de Biologia, para o Dept? de Estudos de Arte, Letras e Comunica 
ção. Argumenta que a citada professora hã mais de três anos, vem 
exercendo atividades naquele Dept? no tocante à "Lingua Alemã", 

com cedência de 16 horas semanais para o ILA, a fim de exercer 
atividades de ministração de aulas para o Curso de Pós-Graduação 
em Artes e para vários cursos de extensão. Por outro lado, veri 
fica-se a concordância da solicitada relotação por parte do Di- 
retor do Instituto de. Biologia, conforme o contido no expedien- 
te daquele Diretor à Presidente do COCEPE, com a devida aprova- 
ção do Conselho Departamental da Unidade, em reunião de 23.12.83. 
Considerando que hã concordância da relotação por parte das duas 
Unidades envolvidas e, considerando ainda que a professora tem 
exercido suas atividades hã bastante tempo no ILA, numa área em 
que hã deficiência de pessoal especializado (no tocante exclusi 
vamente à lingua alemã), somos de parecer favorável à relotação 
da Profa ANNEMARIE RILLING DA NOVA CRUZ para o Dept? de Estudos 
de Arte, Letras e Comunicação do Instituto de Letras e Artes. 
Colocado em discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprova 
do. RELATORA: Profa Clinéa Campos Langlois. 6.- PROCESSO nº 
23110.001434/84-2 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA. Solicita a Presi- 
dente do COCEPE autorização para que seja prorrogada a realiza- 
ção do Concurso Público para Professor Auxiliar na área de Ci- 
rurgia, em vista de um dos elementos componentes da Banca Exami 
nadora estar impossibilitado de comparecer, comunicando também, 
que as novas datas para a realização do referido concurso se- 
riam 26, 27 e 28 de março do corrente ano. A Presidente do 

COCEPE autorizou "ad referendum" a prorrogação do concurso. Co- 
loçado em discussão, foi o mesmo referendado. RELATORA: Comis- 
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são de Concurso. 7. PROCESSO 08193 - ESCOLA SUPERIOR DE  EDU- 

CAÇÃO FÍSICA. Ratifica solicitação de abertura de Concurso Pú 

blico para suprimento de duas vagas de professor auxiliar. O 

Magnífico Reitor concedeu a abertura de concurso para uma Va- 

ga de Professor Auxiliar no Dept? de Ginástica e Saúde. A Co- 

missão de Concurso do COCEPE opina pela homologação dos tipos 

de provas e programas. Colocado em discussão o parecer da Co- 

missão, foi o mesmo aprovado. 8. PROCESSO nº 23110.001817/84-9 

INSTITUTO DE LETRAS E ARTES. Solicita reabertura de Concurso 

para Professor Auxiliar na área de Escultura, tendo em vista 

a reprovação dos candidatos participantes, conforme Processo 

n9 23110.000209/84-5. A Comissão de Concurso do COCEPE é pela 

homologação dos tipos de provas e programas. Colocado em dis- 

cussão o parecer da Comissão, foi o mesmo aprovado. 9. PROCES- 

SO n9 23110.000688/83-2. FACULDADE DE MEDICINA. Dept? de Cli- 

nica Medica. Encaminha nominata da Banca Examinadora para O 

Concurso de Professor Auxiliar na área de Semiologia. A Sra. 

presidente disse que neste processo o problema surgido foi 

que, depois de devidamente aprovado pelo COCEPE, foi verifica 

do que um dos elementos da Banca teria que ser de fora da Uni 

versidade. Como não haveria tempo para uma tramitação do pro- 

cesso em tempo hábil, em vista disto, o Magnífico Reitor achou 

por bem prorrogar a data de realização deste Concurso. A Sra. 

Presidente disse que gostaria de deixar bem claro, que numa 

primeira etapa o COCEPE aprova os programas e abertura do con 

curso. Quando este processo veio ao COCEPE e a Comissão de 

Concurso o examinou, essa Comissão só examinou a parte que lhe 

competia naquele momento, não tendo examinado a Banca. O pro- 

cesso pois, ficou esperando um novo exame, pois a Banca so é 

examinada após realizadas as inscrições. A Conselheira Nóris 

Eunice sugeriu que neste processo fosse observado o art. 6º 

das Normas, em que os pedidos de inscrição serão deferidos pe 

lo Reitor e os candidatos serão cientificados por escrito, da 

data do concurso. Continuando em seu pronunciamento, a Conse- 

lheira disse que teve conhecimento que o concurso se realiza- 

ria numa segunda-feira, e que na quinta-feira os candidatos re 

ceberam um telefonema da Universidade apenas deixando um reca 

do, que seria da parte da Secretaria de Concursos, informando 

que na segunda-feira, às oito horas, teriam que se apresentar 

com a carteira de identidade no Hospital Escola. Solicita que 

seja observado o que dispõe o art. 69 das Normas, para evitar 

que a Universidade fique tão desgastada, pois também tem ou- 

vido dizer que os concursos, que ora se realizam na UFPEL já 

estão acomodados. O Conselheiro Claudio Gomes disse que o erro 

houve, mas que a posição da Faculdade de Medicina foi de che- 

gar ao Reitor e a Presidência do COCEPE no sentido de adiar 

este concurso, para que se obedecessem o que estã estipulado 

nas Normas. A COnselheira Nóris Eunice perguntou até onde vai 

a competência da Comissão de Concurso? A Sra. Presidente res- 

pondeu que esta Comissão examina o conteúdo do processo para 

ver se encontra-se dentro das Normas no que diz respeito a 

programas, a data e a banca examinadora, sendo o restante por 

conta do Dept? de Recursos Humanos, que promove os concursos. 

Não é da competência do COCEPE avisar o candidato, e sim do 

DRH. A Conselheira Élide Minioni, reportando-se ainda a noti- 
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ficação dos candidatos sobre a data do concurso, disse que não 
sabe se isso vem ocorrendo porque, na realidade, nas Normas diz 
que os candidatos serão comunicados por escrito, mas parece 
que neste ponto não ficou determinado qual o órgão que irá fa- 
zer esta notificação. O Conselheiro Rubens Bellora disse que 
no caso da Faculdade de Direito, procurou-se fazer um contato 
telefônico, por cautela, mas que a Diretora do DRH informou que 
a forma de cientificar os candidatos cabia ao DRH. A seguir a 
Sra. Presidente disse que a Presidente do COCEPE de posse do 
Processo nº 23110.000688/83-2, encaminhou à Comissão de Concur 
são para análise, sendo que o parecer da Comissão opina favora 
velmente pela homologação da nova Banca Examinadora. A nova da 
ta para o concurso ficou sendo 24 de abril de 1984, Neste mo- 
mento o COCEPE teria que aprovar a Banca e a nova data do re- 

ferido concurso. Colocado em discussão o parecer da Comissão de 
Concurso, foi o mesmo aprovado. O Conselheiro Rubens Bellora 
disse que um detalhe que não estã aparecendo no processo e que 
gostaria que o COCEPE estudasse a forma, é no que diz respeito 
a homologação das inscrições, porque não hã referências nos 

processos, se as inscrições dos candidatos foram ou não homolo 
gadas. O Concurso serã realizado em data fixada pelo Departa- 
mento no prazo de noventa dias a contar da homologação das ins 
crições pelo COCEPE. Sua sugestão é que em cada processo, deva 
constar a data da homologação das inscrições. O Conselheiro Pau 
lo Silveira solicitou a palavra dizendo que gostaria de fazer 
uma sugestão ao COCEPE, devido aos erros que estava observan- 
do; acha que deve-se repensar sobre a dinâmica dos concursos . 
Acha que a Comissão de Concurso no desfecho de seu trabalho de 
ve apresentar, por escrito, ao COCEPE, a dinâmica do Concurso, 
quais os problemas surgidos, e o COCEPE avaliaria. A Conselhei 
ra Nóris Eunice diz que seu objetivo não é de dar serviço a 
Comissão de Concurso, mas acha que esta Comissão deveria estar 
presente, num determinado momento da realização do Concurso |, 
pois ela foi informada de um caso em que o candidato, depois de 
ter terminado o Concurso foi cumprimentado pela Banca Examina- 
dora, pela sua aprovação, mas que posteriormente, ao dirigir - 
se ao DRH, foi informado de que havia sido reprovado. A Conse- 
lheira Carmên Anselmi informou que segundo as Normas, O Concur 
so, uma vez sendo público, o seu resultado também se torna pú- 

blico. Aconteceram muitos debates entre os Conselheiros, sendo 
afinal acolhida a sugestão ao Prof. Rubens Bellora, no sentido 
de se verificar qual o concurso realizado em que não houve di- 
vulgação, e posteriormente a Presidenta do COCEPE, através de 
um telefonema, entraria em contato com as áreas que não tives- 
sem divulgado o resultado do concurso, explicando que o assun- 
to foi ventilado na sessão do COCEPE, e que publiquem os re- 
sultados, porque, segundo as Normas, o resultado é publicado 
logo após o seu encerramento. Fica também especificado que o 
aviso da data em que vai ser realizado o Concurso, deverá ser 

- feito através de um AR. As áreas a serem avisadas são Arquite- 
- tura e Aqliicultura. A sugestão foi aprovada por unanimidade. 
- 10. PROCESSO nº 23110.001250/84-9 - FACULDADE DE AGRONOMIA ELI 
. SEU MACIEL. Dept? de Zootecnia - Área de Agtiicultura. O referi 
- do processo foi aprovado "ad referendum" do COCEPE e a Comis- 

- São em seu parecer, é de opinião que o despacho da Exma. Sra. 
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Presidente do COCEPE deverá ser submetido ao COCEPE a fim de 

ser referendado. Após ser realizado o Concurso, Os resultados 

deverão ser trazidos ao processo para apreciação por esta Co- 

missão. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o mes 

mo referendado. 11. PROCESSO nº 23110.000228/84. FACULDADE DE 

ODONTOLOGIA - Dept? de Odontologia Restauradora. Encaminha pa 

recer final da Comissão Examinadora do Concurso Público para 

Professor Auxiliar do Dept? de Odontologia Restauradora, área 

de materiais dentários que habilita o candidato PAULO ROBERTO 

SOARES DE PINHO. Em seu parecer a Comissão é pela homologação. 

Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o mesmo apro 

vado. 12. PROCESSO nº 23110.001997/83-9. FACULDADE DE MEDICI- 

NA. Dept? de Medicina Especializada. Encaminha Processo Sele- 

tivo Interno do Prof. DÉCIO JOSÉ ZERWES, logrando O referido 

candidato aprovação. A Comissão emitiu parecer favorável à ho 

mologação. 13. PROCESSO nº 23110.000618/84-2. FACULDADE DE 

AGRONOMIA. Dept? de Fitotecnia. Encaminha o parecer final re- 

ferente ao Concurso Público para Professor Auxiliar na àrea 

de Silvicultura, no qual foi aprovado o candidato VILMAR  LU- 

CIANO MATTEI. A Comissão é pela homologação do resultado do 

Concurso. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o 

mesmo aprovado. 14. PROCESSO nº 23110.000209/84-5 - INSTITUTO 

DE LETRAS E ARTES - Dept? de Artes Visuais. Encaminha Atas da 

realização do Concurso Público para Professor Auxiliar na área 

de Escultura. A Comissão de Concurso do COCEPE é pela homolo- 

gação do Concurso com a consequente reprovação de todos os can 

didatos. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o 

mesmo aprovado. 15. PROCESSO nº 23110.000948/84-2 - INSTITUTO 

DE FÍSICA E MATEMÁTICA. Encaminha resultado do Concurso para 

contratação de professores auxiliares no Dept? de Física, àrea 

de Meteorologia Física e na área de Meteorologia Marítima e 

Aeronáutica. A Comissão de Concurso é de parecer que o mesmo 

baixe em diligência para serem apresentados todos os resulta- 

dos de todas as provas dos concursos. Colocado em discussão o 

parecer da Comissão, foi o mesmo aprovado. 16. PROCESSO nº 

33110.000196/84-0 - FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS - Area 

de Habitação. Encaminha para apreciação o parecer final da 

Comissão Examinadora do Concurso Público para Professor Auxi- 

liar na área de Habitação. A Comissão de Concurso é pela ho- 

mologação. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi 

o mesmo aprovado. 17. PROCESSO nº 23110.000619/84-9 - FACULDA- 

DE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - Dept? de Fitotecnia.  Encami- 

nha resultado do Concurso Público para Professor Auxiliar pa- 

ra provimento de vaga no Dept? de Fitotecnia, na ãârea de co- 

nhecimento de Tecnologia de Sementes, sendo aprovados LEOPOL- 

DO MARIO BAUDET LABBÉ e ALFREDO PASSOS DECKER. Em seu parecer 

a Comissão de Concurso é pela homologação do resultado do con 

curso. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o 

mesmo aprovado. 18. PROCESSO nº 23110.000230/84-4 - FACULDADE 

DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS. Encaminha o parecer final da Comissão 

Examinadora do Concurso Público para Professor Auxiliar na 

área de Administração Familiar, junto ao Dept? de Administra- 

ção do Lar, no qual foi aprovada a candidata MARIA DA GRAÇA 

GOMES RAMOS. A Comissão de Concurso é pela homologação do re- 

sultado do concurso. Colocado em discussão o parecer da Comis 
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são, foi o mesmo aprovado. 19. PROCESSO nº 23110.002994/83-3. 

INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - Dept? de Fisica. Encaminha 

programa e tipos de provas para o Concurso de Professor Auxi- 

liar, na área de Hidrometeorologia.. A Comissão de Concurso 

opina favoravelmente à homologação do programa e tipos de pro 

vas. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o mesmo 

aprovado. 20. PROCESSO nº 23110.000229/84-6 - FACULDADE DE 

ODONTOLOGIA - Dept? de Semiologia e Clinica. Encaminha o pa- 

recer final da Comissão Examinadora do Concurso público para 

Professor Auxiliar do referido departamento, em que habilita 

a candidata MARIZA BIDESE DE PINHO. A Comissão opina favora- 

velmente à homologação. Colocado em discussão o parecer da 

Comissão, foi o mesmo aprovado. 21. PROCESSO nº 09857 — INS- 

TITUTO DE LETRAS E ARTES. Encaminha programa e tipos de pro- 

vas para Concurso de Professor Auxiliar na área de Artes Plãs 

ticas - Estudos de Materiais e Técnicas. A Comissão de Concur 

so opina favoravelmente à homologação do programa e tipos de 

provas. Colocado em discussão o parecer da Comissão, foi o 

mesmo aprovado. 22. PROCESSO nº 23110.000995/84-0 - INSTITUTO 

DE CIÊNCIAS HUMANAS - Encaminha expediente para homologação da 

Banca Examinadora do Concurso Público de Geografia. A Comissão 

de Concurso opina pela homologação da Banca Examinadora . 

OUTROS ASSUNTOS: A Sra. Presidente disse que, segundo o Regi- 

mento, o COCEPE na primeira sessão anual deverá eleger as Co- 

missões Permanentes, que são constituídas de três membros ca- 

da uma delas, eleitos pelos Conselheiros. - Sugeriu aos Conse- 

lheiros que as Comissões constituídas no ano anterior perma- 

necessem para o ano de 1984. Citou para os Conselheiros as Co 

missões - EXTENSÃO: Élide Minioni, João Manoel dos Santos Cu- 

nha e José Costa Frões, tendo como suplente Helga Heck. PÓS- 

GRADUAÇÃO E PESQUISA: Eduardo Allgayer Osório, Fermin Garcia 

Fernandez e José Luiz Vieira Guerreiro, tendo como suplente 

Josê Francisco Patella. GRADUAÇÃO: Ruy Brasil Barbedo Antunes, 

Paulo Domingos Mieres Caruso e Angenor Porto Gomes; suplente: 

Carmén Anselmi Duarte da Silva. Sugeriu ainda que a Comissão 

de Concurso, composta pelos professores Rubens Bellora, Car- 

mén Anselmi Duarte da Silva e Ivo Gomes de Mattos, permaneces 

sem para o corrente ano. Colocada em discussão a sugestão apre 

sentada, foi a mesma aprovada pela maioria, com apenas uma 

abstenção. O COnselheiro Antonio Ernani P. da Silva Fº argúiu 

sobre a eleição dos novos representantes das áreas junto ao 

COCEPE, para saber se votam todos os Coordenadores, ou se a 

votação é por área. A Sra. Presidente explicou que o processo 

de votação é feito através dos Coordenadores das áreas. O Con 

selheiro perguntou ainda se existe uma resolução do Conselho 

Universitário que regulamente isto. A profa Clinéa disse que 

o que prevalece é o bom senso, em que foi complementada pelo 

Conselheiro Ruy, dizendo que isto se deve a uma interpretação 

do COCEPE. A Sra. Presidente disse que no tocante ao processo 

de eleição, este estã sendo agilizado. A Conselheira Nóris Eu 

nice reportou-se a Portaria 74 de 26.01.84, dizendo que deve- 

ria ser do COCEPE a decisão de criação de novos Departamentos. 

A referida Portaria cria o Dept? de Canto e Instrumentos no 

âmbito do Conservatório de Música. Disse ainda a Conselheira, 

que lhe parece que o assunto envolve o ensino especificamente, 
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acreditando que este assunto é polêmico e gostaria que fosse es 

tudado pelo COCEPE a criação deste novo Departamento, a lotação 

dos professores neste Departamento, assim como a chefia e, por 

conseguinte, as disciplinas que ficariam lotadas no Departamen- 

to. Disse que o assunto, no meio dos alunos, trouxe descontenta 

mento, inclusive já existindo uma manifestação oficial no tocan 

te ao assunto. A Sra. Presidente disse que encaminhou o documen 

to referido ao Conselheiro Ruy Antunes e o assunto estã rela- 

cionado com o explanado pela Conselheira. Nada mais havendo a 

tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão, as doze 

horas e quinze minutos, agradetendo a esença de todos os Con- 

selheiros. Para constar, eu, Sued Ferreira Rodri- 

gues, Secretário dos Conselho uperiores, lavrei a presente 

ata. Secretaria dos Conselhos Superiores, aos treze dias do mês 

de abril de mil novecentos e oitenta e quatro.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
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